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PO.09_REG.01 

ro anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou transferência

rantia bancária ou seguro

l a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal dos últimos doze

elo despacho n.º 4186/2000, publicado no Diária da República, 2.ª série, de

ão lucrativos, desde que registadas nas suas próprias designações e sejam

r da caução é calculado como se de uso domésti

o tem direito ao respetivo recibo.

ento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos da legislação

ntes even

ue tenha prestado caução nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior,

ansferência bancária como forma de pagamento, tem direito à imediata

a

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS

A estrutura tarifária relativa ao presente Regulamento encontra

Tarifário dos Serviços de Águas, Saneamento e

mensal.

aturado conjuntamente com o serviço de abastecimento e obedece a mesma

A caução referida no nú , cheque ou transferência

eletrónica ou através de r é calculado da seguinte

Para os consumidores é ig o mensal dos últimos doze

meses, nos termos fixados da República, 2.ª série, de

Para os restantes utilizado mensal dos últimos doze

Para as instituições de fins prias designações e sejam

titulares da instalação, o va

O utilizador que preste cau

Findo o contrato de fornec r, nos termos da legislação

vigente, deduzida dos mon

Sempre que o consumidor, do n.º 1 do artigo anterior,

opte posteriormente pela to, tem direito à imediata

restituição da caução prest

CAPÍTULO VI 

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS

SECÇÃO I 

ESTRUTURA TARIFÁRIA 

Artigo 106.º 

Remissão 

A estrutura tarifária relativa ao presente Regulamento encontra-se prevista e definida no Regulamento

Tarifário dos Serviços de Águas, Saneamento e Resíduos Urbanos do Município de Mirandela.

A periodicidade das faturas

O serviço de saneamento é imento e obedece a mesma
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A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinhe

caução, e o seu va

Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo mé

meses, nos termos fixados pelo despacho n.º 4186/2000, publicado no Diár

duas vezes o encargo com o consumo méd

Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas p

titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso domést

Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizad

Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos termos da alínea

opte posteriormente pela transferência bancária como forma de pagame

ESTRUTURA TARIFÁRIA E FATURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

se prevista e definida no Regulamento 

Resíduos Urbanos do Município de Mirandela. 

O serviço de saneamento é faturado conjuntamente com o serviço de abaste


